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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal .de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Advertir no dia 08 de maio de 1991, os servidores 
abaixo relacionados, no regime da Consolidação das Leis do Tra 
balho, C.L.T,, lotados no Setor de Logradouros Públicos da S£ 
cretaria de Serviços Urbanos e Rurais desta Prereitura Munici^ 
pal, por terem infringido o disposto na letra "h", do artigo 
482, do Decreto-Lei n5 5.452, de Dl de maio de 1943, C.L.T., 
conforme segue;

REGISTRO

1 . 8 6 6
2.464
2.768

NOME

Antonio Maria de Assis 
Oosé Mariano 
Ualdir Aparecido dos 
Santos

CARGO

Aux, de Serv, 
Cantoneiro

Aj, Geral

N Í VEL

"  4  » • 

» 4 "

Registre-se e cumpra-se.
P.M. de Lorena,^08 de maio de 1991,

A^THUSr 8ALLEPINI
/

* /^refeito Municipal =
(

Registrada em Livro prónrio da Secretaria de Negó
cios Jurídicos desta Prefeitura Municipal e publicada no Paço 
Municipal aos 08 de maio de 1991,

MAPI A ANTONIA PEREIRA
= Diretor Administrativo


